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Capão Bonito concorre na categoria Gestão Inovadora
 no Prêmio Sebrae Prefeitura Empreendedora

PREMIAÇÃO SEBRAE | No próximo dia 17 
de março, ocorre em São Paulo a cerimônia 
da 13ª edição do Prêmio Sebrae Prefeitura 
Empreendedora (PSPE), quando serão 
anunciados os vencedores que avançarão 
para a etapa nacional, prevista para ocorrer 
até junho de 2026. 
	 A iniciativa do Sebrae-SP reconhece 
boas práticas da gestão pública municipal, 
que contribuem para a melhoria do ambiente 
de negócios e o fortalecimento das micro e 
pequenas empresas.
	 Na região Sudoeste Paulista e Alto 
Vale do Ribeira, quatro municípios participam 
desta edição do prêmio, demonstrando o 
engajamento das administrações locais com 
políticas públicas voltadas ao desenvolvimento 

econômico e social. 
	 Capão Bonito concorre na categoria 
Gestão Inovadora; Itararé disputa em duas 
categorias: Empreendedorismo Rural e Gestão 
Inovadora; Guapiara concorre na categoria 
Inclusão Socioprodutiva e Ribeirão Grande 
participa na categoria Empreendedorismo na 
Escola. 
	 Para o gerente regional do Sebrae-
SP, Wilson Borges, a presença dos municípios 
da região reforça a importância do prêmio 
como instrumento de valorização das 
boas práticas locais. 	 “O Prêmio Sebrae 
Prefeitura Empreendedora evidencia 
iniciativas que geram impacto real na vida dos 
empreendedores e no desenvolvimento das 
cidades. A participação de quatro municípios 

do Sudoeste Paulista e Alto Vale do Ribeira 
mostra o compromisso da região com a 
inovação, a melhoria da gestão pública e 
o fortalecimento dos pequenos negócios”, 
destaca.
	 Os projetos inscritos passam por 
etapas de habilitação, pré-seleção, visita 
técnica e julgamento estadual, sendo avaliados 
a partir de critérios como impacto no público-
alvo, inovação, perenidade e capacidade de 
atuação em rede.
	 Com mais de 14 mil projetos inscritos 
ao longo de suas edições, o PSPE se consolidou 
como uma das principais iniciativas de 
reconhecimento à inovação no setor público, 
estimulando a troca de experiências e a 
replicação de boas práticas .
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS CONVOCA AUDIÊNCIA PARA 
AVALIAR AS METAS FISCAIS DO EXECUTIVO 

 

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, convoca a 
audiência pública a ser realizada no dia 26 de fevereiro de 2026 às 18:00h, no Plenário 
da Câmara Municipal a fim de avaliar as metas fiscais relativas ao 3º quadrimestre de 
2025 por parte do Executivo. 

A reunião contará com a presença da Secretária Municipal de Finanças 
Carla Jeanice Batista Silveira Sales, que irá demonstrar números informativos de 
receitas e despesas da Prefeitura Municipal cumprindo a lei de responsabilidade fiscal. 

 

 

           Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 30 de janeiro de 2.026. 

 

 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

- Prefeito Municipal – 
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A serviço da:

Vamos brotar um novo futuro para o campo!

PARTICIPE DO CENSO RURAL

Os recenseadores do Programa Brotar visitarão sua propriedade 
para registrar, em poucos minutos, as informações necessárias para 

entender melhor as necessidades da sua família e da sua região.

Receba os recenseadores e responda ao questionário.

Sua participação é essencial!

POR QUE PARTICIPAR?

As respostas concedidas serão 
fundamentais para o planejamento 
(por parte do poder público 
e da iniciativa privada) de melhorias 
nos serviços para a sua comunidade 
e o seu negócio. Escaneie

e saiba
mais
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PP  rr  ee  ff  ee  ii  tt  uu  rr  aa    dd  oo    MM  uu  nn  ii  cc  íí  pp  ii  oo    dd  ee    CC  aa  pp  ãã  oo    BB  oo  nn  ii  tt  oo  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 

Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 
E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 

 
 
 
 
 
 

 
EDITAL DE CANCELAMENTO Nº 19/2026 

 
 

O Secretário Municipal de Educação e Cultura no uso de suas atribuições legais, torna 
público o cancelamento do Edital nº 7/2026, publicado em 20/01/2026 – Edição 1780 
página 39, onde fora convocado os candidatos aprovados e classificados no CONCURSO 
PÚBLICO nº 02/2025 para contratações temporárias em caráter temporário e emergencial 

para a função de COORDENADOR PEDAGÓGICO. 
 
Motivo do Cancelamento: Promulgação da Lei Complementar nº 361/26, que altera o 

artigo 52 da Lei Complementar 319/23 que ocorreu no dia 29/01/2026. 

 
Disposições finais: 
Fica ciente todos os candidatos interessados que tomaram ciência desta publicação do 

referido Edital nº 7/2026 da decisão da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

Quaisquer dúvidas ou esclarecimentos podem ser solicitadas junto à Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura - Avenida Santos Dumont, nº 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes, 

Centro - Capão Bonito/SP. 

 
 

Capão Bonito-SP, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Lucas Rafael de Barros 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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Capão Bonito, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

Prezados Colaboradores, 

 

 

Informamos que, em conformidade com a lei n.º 226/2026, que autoriza 
o descongelamento dos benefícios dos servidores públicos, a 
municipalidade realizará o pagamento dos valores referentes ao mês de 
janeiro de 2026 no dia 20/02/2026. 

Este pagamento é destinado aos funcionários que possuem direito ao 
recebimento das diferenças de janeiro/2026, em virtude do atual 
descongelamento e da atualização dos períodos no sistema. 

Em relação aos períodos que foram impactados pela Lei Complementar 
173/2020, informamos que estamos elaborando um estudo técnico 
orçamentário e jurídico a respeito do assunto. 

 

 

Atenciosamente 

 

 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Departamento de Recursos Humanos 
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TRIBUTOS ARRECADADOS/RECURSOS RECEBIDOS - ARTIGO 162 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 31/01/2026

SEÇÃO DE CONTABILIDADE

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAO BONITO

/Página: 1 2

2026Exercício:

Tributos Arrecadados/Recursos Recebidos

Arrecadação até 
o Período

Previsão Atual. 
do Exercício

Previsão Inicial   
do ExercícioDiscriminação

A) RECEITAS TOTAIS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

PRÓPRIOS  40.431.000,00  40.431.000,00  1.359.910,90

IMPOSTOS  1.101.150,39 36.750.000,00 36.750.000,00

 4.020,95 5.600.000,00 5.600.000,001112.50.0.1.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

 96.592,56 2.100.000,00 2.100.000,001112.53.0.1.00.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS 

 3.219,27 7.640.000,00 7.640.000,001113.03.1.1.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - 

 99.582,26 1.900.000,00 1.900.000,001113.03.4.1.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 

 871.510,77 15.800.000,00 15.800.000,001114.51.1.1.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - 

 555,30 500.000,00 500.000,001121.01.0.1.01.00 - TAXAS DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO ESTABELEC. 

 0,00 5.000,00 5.000,001121.01.0.1.02.00 - TAXAS DE LICENÇA COMÉRCIO AMBULANTE

 15.630,49 10.000,00 10.000,001121.01.0.1.03.00 - TAXAS DE ALVARA DE TAXI

 228,92 50.000,00 50.000,001121.01.0.1.04.00 - TAXAS DE PUBLICIDADE COMERCIAL

 249,80 60.000,00 60.000,001121.01.0.1.05.00 - TAXAS DE UTILIZAÇÃO AREA DOMÍNIO PÚBLICO/FEIRAS

 2.582,46 60.000,00 60.000,001121.01.0.1.06.00 - TAXAS DE APROVAÇÃO PROJETO CONSTRUÇÃO CIVIL

 0,00 6.000,00 6.000,001121.01.0.1.07.00 - TAXAS  DIVERSÃO PÚBLICA

 1.615,18 80.000,00 80.000,001121.01.0.1.08.00 - TAXAS CERTIDÕES DIVERSAS

 0,00 5.000,00 5.000,001121.01.0.1.09.00 - TAXAS UTILIZAÇÃO ATERRO SANITÁRIO

 96,79 5.000,00 5.000,001121.01.0.1.10.00 - TAXAS DESMEMBRAMENTO

 0,00 10.000,00 10.000,001121.01.0.1.11.00 - TAXA DE EXPEDIENTE

 2.636,20 70.000,00 70.000,001121.50.0.1.02.00 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PRINCIPAL

 23,52 450.000,00 450.000,001122.01.0.1.01.00 - TAXAS DE LIMPEZA VIAS E LOGRADOUROS

 1.101,30 1.700.000,00 1.700.000,001122.01.0.1.02.00 - TAXAS DE REMOÇÃO DE LIXO DOMICILIAR/ENTULHO

 210,80 350.000,00 350.000,001122.01.0.1.03.00 - TAXAS DE CONSERVAÇÃO VIAS E LOGRADOUROS

 154,86 15.000,00 15.000,001122.01.0.1.04.00 - TAXAS DE VISTORIAS DIVERSAS

 1.138,96 330.000,00 330.000,001122.01.0.1.05.00 - OUTRAS TAXAS

 0,00 3.000,00 3.000,001122.01.0.1.06.00 - TAXAS DE CORTE E PODAS DE ARVORES

 0,00 1.000,00 1.000,001131.53.0.1.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 

DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS  207.813,97 2.878.000,00 2.878.000,00

 107.343,27 1.500.000,00 1.500.000,001112.50.0.3.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

 34,30 2.000,00 2.000,001112.53.0.3.00.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS 

 0,00 2.000,00 2.000,001113.03.4.3.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 

 32.403,29 190.000,00 190.000,001114.51.1.3.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - 

 16.211,06 180.000,00 180.000,001121.01.0.3.00.00 - TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA

 666,36 2.000,00 2.000,001121.50.0.3.00.00 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA 

 51.142,39 1.000.000,00 1.000.000,001122.01.0.3.00.00 - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA

 13,30 2.000,00 2.000,001131.53.0.3.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 

JUROS E MULTA DE IMPOSTOS E DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS  50.946,54 803.000,00 803.000,00

 65,76 20.000,00 20.000,001112.50.0.2.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

 21.197,12 380.000,00 380.000,001112.50.0.4.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

 0,00 2.000,00 2.000,001112.53.0.2.00.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS 

 5,31 1.000,00 1.000,001112.53.0.4.00.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS 

 0,00 2.000,00 2.000,001113.03.4.2.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 

 0,00 1.000,00 1.000,001113.03.4.4.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 

 14.746,81 80.000,00 80.000,001114.51.1.2.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN -  

 1.027,45 30.000,00 30.000,001114.51.1.4.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - 

 35,03 4.000,00 4.000,001121.01.0.2.00.00 - TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO -  MULTAS E 

 2.941,57 70.000,00 70.000,001121.01.0.4.00.00 - TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA 

 32,91 0,00 0,001121.50.0.2.00.00 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -  MULTAS E 

 49,35 2.000,00 2.000,001121.50.0.4.00.00 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA 

 26,12 8.000,00 8.000,001122.01.0.2.00.00 - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL -  MULTAS E 

 10.777,96 200.000,00 200.000,001122.01.0.4.00.00 - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - 

 0,00 1.000,00 1.000,001131.53.0.2.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 

 41,15 2.000,00 2.000,001131.53.0.4.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 

TRANSFERÊNCIAS  162.370.000,00  162.370.000,00  15.883.061,07

FEDERAIS  5.551.094,17 78.100.000,00 78.100.000,00

 5.401.120,44 63.600.000,00 63.600.000,001711.51.1.1.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 

 0,00 7.500.000,00 7.500.000,001711.51.2.1.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS – 1% 

 149.973,73 7.000.000,00 7.000.000,001711.52.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL 

ESTADUAIS  10.331.966,90 84.270.000,00 84.270.000,00

 6.381.034,15 72.000.000,00 72.000.000,001721.50.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL
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2026Exercício:

Tributos Arrecadados/Recursos Recebidos

Arrecadação até 
o Período

Previsão Atual. 
do Exercício

Previsão Inicial   
do ExercícioDiscriminação

 3.882.923,41 11.600.000,00 11.600.000,001721.51.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL

 51.459,48 600.000,00 600.000,001721.52.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL

 16.549,86 70.000,00 70.000,001721.53.0.1.00.00 - COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

TOTAL DAS RECEITAS  202.801.000,00  202.801.000,00  17.242.971,97

B) DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB*

REDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS  30.960.000,00  30.960.000,00  3.173.302,40

FEDERAIS  1.110.218,80 14.120.000,00 14.120.000,00

 1.080.224,06 12.720.000,00 12.720.000,009100.00.0.0.01.01 - (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - FPM

 29.994,74 1.400.000,00 1.400.000,009100.00.0.0.01.02 - (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - ITR

ESTADUAIS  2.063.083,60 16.840.000,00 16.840.000,00

 1.276.206,80 14.400.000,00 14.400.000,009100.00.0.0.02.01 - (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - ICMS

 776.584,90 2.320.000,00 2.320.000,009100.00.0.0.02.02 - (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - IPVA

 10.291,90 120.000,00 120.000,009100.00.0.0.02.03 - (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - IPI EXPORTAÇÃO

TOTAL LÍQUIDO  171.841.000,00  171.841.000,00  14.069.669,57

CAPAO BONITO, 5 de Fevereiro de 2026.

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal
072.113.748-29

NILSON TADEU DA SILVA
Controle Interno
278.221.638-41

RENILDA ALEXANDRE S. DE PROENÇA
Coordenadora Div. Contabilidade

CRC 1SP 247748/0-8
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    PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO - SP 
                           Rua Nove de Julho, nº 690 - Centro - CEP: 18.300-900 

                                                    Telefone: (15) 3543-9900 - Ramal 9920 / 9928 / 9934 
                                                                  E-mail: rh@capaobonito.sp.gov.br 
 

DIVISÃO DE PESSOAL 
 

 

 

                          
 
                            CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 
JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital de 
Convocação: 
Ficam convocado(a)s o (a)s candidato(a)s aprovado(a)s e 
classificado(a) no Concurso Público realizado nos termos do 
Edital de Concurso Público n.º 001/2025, para o Cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL 20HS, devendo o(a) mesmo(a) comparecer na 
DIVISÃO DE PESSOAL de 23 à 25/02/2026 das 8:hs00 às 11:hs00 e 
das 13:hs00 às 16:hs00, para anuência ao emprego vago, obedecida 
a Classificação Final. 
 

CL N O M E S RG ASSINATURA 
1 PRISCILA RODRIGUES DE MORAIS MELLO 331549840  

2 BRUNO CESAR DE MOURA HIDAKA 43.050.568-1  
 

O não comparecimento dos candidatos (as) convocados (as) no 
horário, data e local acima citado, implicará, automaticamente, 
na sua desistência e perda de todos os direitos havidos pelo 
referido Concurso Público 
 
Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se 
a exame de saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua 
Marechal Deodoro, 440 - Centro, no período supra referido, das 
08:00 às 11:00 horas.  
  
 Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, em 06 
de 05 Fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
Prefeito Municipal 
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    PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO - SP 
                           Rua Nove de Julho, nº 690 - Centro - CEP: 18.300-900 

                                                    Telefone: (15) 3543-9900 - Ramal 9908 /9947/9951 
                                                                  E-mail: rh@capaobonito.sp.gov.br 
 

DIVISÃO DE PESSOAL 
 

 
                          
 
                            CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 
JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital de 
Convocação: 
Ficam convocado(a)s o (a)s candidato(a)s aprovado(a)s e 
classificado(a) no Concurso Público realizado nos termos do 
Edital de Concurso Público n.º 003/2025, para o Cargo de 
OPERADOR DE MAQUINAS, devendo o(a) mesmo(a) comparecer na 
DIVISÃO DE PESSOAL de 19 à 20/02/2026 das 8:hs00 às 11:hs00 e 
das 13:hs00 às 16:hs00, para anuência ao emprego vago, obedecida 
a Classificação Final. 
 

CL N O M E S CPF ASSINATURA 
1 WELLINGTON ALVES DE OLIVEIRA 455942493  

 
O não comparecimento dos candidatos (as) convocados (as) no 
horário, data e local acima citado, implicará, automaticamente, 
na sua desistência e perda de todos os direitos havidos pelo 
referido Concurso Público 
 
Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se 
a exame de saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua 
Marechal Deodoro, 440 - Centro, no período supra referido, das 
08:00 às 11:00 horas.  
  
 Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, em 06 
de 03 Fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
Prefeito Municipal 
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Capão Bonito, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

Prezados Colaboradores, 

 

 

Informamos que, em conformidade com a lei n.º 226/2026, que autoriza 
o descongelamento dos benefícios dos servidores públicos, a 
municipalidade realizará o pagamento dos valores referentes ao mês de 
janeiro de 2026 no dia 20/02/2026. 

Este pagamento é destinado aos funcionários que possuem direito ao 
recebimento das diferenças de janeiro/2026, em virtude do atual 
descongelamento e da atualização dos períodos no sistema. 

Em relação aos períodos que foram impactados pela Lei Complementar 
173/2020, informamos que estamos elaborando um estudo técnico 
orçamentário e jurídico a respeito do assunto. 

 

 

Atenciosamente 

 

 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Departamento de Recursos Humanos 
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ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 – PROCESSO N° 1004/2026: O presente objeto consiste a proposta 
mais vantajosa, para o SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição de Tecidos para uso das 
Unidades Escolares, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste 
município, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. A abertura se dará no dia 10 de 
fevereiro de 2026, às 14h00min. 
 
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br 
e o Eletrônico www.bnc.org.br “Acesso Identificado”, objetivando o credenciamento ao sistema. 

 
Capão Bonito/SP, 05 de fevereiro de 2026. 

 
Edvaldo Hilário de Queiroz 

– Pregoeiro Municipal– 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO, ADITAMENTO E ATA 

 
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DA ATA Nº 017/2025 (Protocolo nº 15645/2025) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024 
DETENTORA DA ATA: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis, pertencente a Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura (Central Alimentícia) – Reequilíbrio econômico-financeiro. 
 

    ITEM PRODUTO Valor Anterior 
(R$) 

Percentual de 
Reajuste % Novo Valor (R$ 

24 Orégano – kg R$ 35,65 20,17% R$ 42,84 
ASSINATURA: 05/02/2026. 
 
 
QUINTO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 142/2023 (Protocolo nº 309/2026) 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 193/2023 
CONTRATADA: FLAVIO MARCELINO VANDERLEI 48245855898 
OBJETO: Contratação de empresa para Ministrar Oficina de Danças Urbanas aos idosos do Serviço de 
Proteção Social Básica, em atendimento à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, deste 
município. 
“DO PRAZO”: Prorrogado a vigência do Contrato por mais 06 (seis) meses, passando a vigorar até 02 de 
julho de 2026. 
“DO VALOR”: Acrescentando o valor R$ 7.917,12 (sete mil, novecentos e dezessete reais e doze 
centavos) ao valor originário do contrato. 
ASSINATURA: 05/02/2026. 
 
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DA ATA Nº 013/2025 (Protocolo nº 1264/2026) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 
DETENTORA DA ATA: FGS COMERCIAL LTDA 
OBJETO: SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS – Recarga e Fornecimento de Extintores e Placas de 
Sinalização, para a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura. 
“DO PRAZO”: Prorrogado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preço por mais 12 (doze) 
meses, passando a vigorar até 10/02/2027. 
“DO VALOR”: Estimado para o ajuste: R$ 70.920,00 (setenta mil, novecentos e vinte reais).  
ASSINATURA: 05/02/2026. 
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PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DA ATA Nº 013/2025 (Protocolo nº 1264/2026) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 
DETENTORA DA ATA: LT QUINTO MANUTENÇÃO DE EXTINTORES LTDA 
OBJETO: SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS – Recarga e Fornecimento de Extintores e Placas de 
Sinalização, para a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura. 
“DO PRAZO”: Prorrogado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preço por mais 12 (doze) 
meses, passando a vigorar até 10/02/2027. 
“DO VALOR”: Estimado para o ajuste: R$ 38.283,33 (trinta e oito mil, duzentos e oitenta e três reais e 
trinta e três centavos). 
ASSINATURA: 05/02/2026. 
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